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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316- Luís Correia/PT-CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camara d el uiscorreia@botmail.com 

Luís Correia• Pia ui 

PORTARIA N." 059/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE U JIS CORREIA, Estado 
do Piauí, MJRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que são conferidas pela, 
Lei Orgânica do Municlpio e o Regimento lotemo da Câmara Municipal , e a legislação vigente, 

R ES OLV E: 

Art. 1 • . Exonerar, Rozangela Fontinele de Brito, brasileira, portadora do RG: 
1.931.524 SSP-Pl, CPF: 658.511.021-87, do cargo de provimento em Comissão de Assessora. 
Parlamentar da Câmara Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete do vereador 
Pedro Neto fontenele Brito. 

Art. 2° . Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
ncccssá.rias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra cm vigor na data de 31 de Dezembro de 2019, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Lu!s Corre.ia (PI), 27 de Dezembro de 2019. 

Mirialdo Mota de Araújo 
Presidettte da Climara Municipal 
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Luís Correia· Piauí 

PORTARIA N.0 060/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA M NICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, MIRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atrib uições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal , e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. l° . Exonerar, Lucas Holanda dos Santos, brasileiro, portador do RG: 
3.974.018 SSP-PI, CPF: 073.792.333-43. do cargo de provimento em Comissão de Asses.~or 
Parlamentar da Câmara Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete do vereador 
Raphael dos Santos Silva. 

Art. 2º . Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cablveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2019, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE>SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 27 de Dezembro de 2019. 

Mirialdo Mota de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal 
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Luls Correia• Piauí 

PORTARIA N.0 061/2019 

O PRESIDE TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado­
do Piauí M.IRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que silo conferidas pela 
Lei Orgânica do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. l º . Exonerar, Luiz Gonzaga dos Santos ascimeoto, brasileiro, portador 
do RG: 1.543.252 SSP-PI, CPF: 027.876.853-90, do cargo de provimento em Comissão de 
Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete do 
vereador Valdemi"r Pereir.t da Silva. 

Art. 2º • Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2019, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 27 de Dezembro de 2019. 

Mirialdo Mota de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA N.º 062/2019 

O PRESIDE. TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piaul, MIRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° • Exonerar, Adrielson Pereira Soares, brasileiro, portador do RG: 
4.249.909 SSP-Pl, CPF: 083.023.203-66, do cargo de provimento cm Comissão de Asst,ssor 
Parlamentar da Cãmam Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete do vereador João 
Batista Lima de Araújo. 

Art. 2° - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabiveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2019, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luls Correia (PI). 27 de Dezembro de 2019. 

Mirialdo Mota de Araújo 
Presidente da CIJmara lllunic/pal 
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